
PETIÇÃO 12.061 DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLIREQTE.(S) :RUI GOETHE DA COSTA FALCAOADV.(A/S) : FERNANDOHIDEO IOCHIDA LACERDAADV.(A/S) :MARCO AURÉLIO DE CARVALHOREQDO.(A/S) :TRANSPARÊNCIA INTERNACIONALADV.(A/S) :DAVI DE PAIVA COSTA TANGERINOREQDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

DECISÃO:
Vistos.Trata-se de Pet, conforme relatado nos autos pela PGR, originada apartir de “manifestação apresentada pelo Deputado Federal Rui Goetheda Costa Falcão ao Superior Tribunal de Justiça, na qual questiona alegalidade de atos de cooperação firmados entre a organização nãogovernamental Transparência Internacional (TI) e membros do MinistérioPúblico Federal.” (e-doc. 113).Em despacho datado de 24/06/2024, determinei o compartilhamentoda documentação juntada a estes autos com a Controladoria-Geral daUnião (CGU), com o Tribunal de Contas de União (TCU), com aAdvocacia-Geral da União (AGU), com o Ministério da Justiça e com asPresidências da Câmara dos Deputados e do Senado da República (e-doc.60), ao que se seguiram informações prestadas pelo TCU, noticiando aadoção de procedimentos naquele órgão para apuração do quantoarguido (e-doc. 91), e pela AGU (e-doc. 94), dando conta de queaguardará “o término das investigações já em curso na CGU e no TCU”.Na sequência, a Procuradoria-Geral da República manifestou-senestes autos no sentido de “que o caso reclama o arquivamento daPetição”, tendo em vista “a ausência de elementos mínimos quejustificassem a continuidade das investigações e a inexistência decompetência originária do Supremo Tribunal Federal para o caso”. (e-doc.113 e e-doc. 96).Noticiou, ainda, a PGR que o TCU no “Acórdão-TCU n. 2639/2024,[...], por ausência de "indício de ato que tenha causado prejuízo aoErário", não conheceu de representação sobre os fatos de que tambémcuida este procedimento judicial.” (e-doc. 116).
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Sobreveio, ainda e no mesmo sentido, manifestação da J&FInvestimentos S.A., enquanto terceiro interessado, pugnando peloarquivamento destes autos (e-doc. 119).É o relatório. Fundamento e decido.Bem examinados os autos, verifico, diante das manifestaçõesjuntadas a estes autos, notadamente do Procurador-Geral da República,que se pugna pelo arquivamento desta Pet.Diante de tais manifestação, atestando “a ausência de elementosmínimos que justificassem a continuidade das investigações” (e-doc. 113),deve-se acolher o parecer pelo arquivamento do feito.Isso posto, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito,determinando seu arquivamento, com a consequente baixa nodistribuidor.Cumpra-se. Intime-se.Brasília, 5 de março de 2026.
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